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L       E       I                           Nº   5129/2025 

=De    17     de    JUNHO   de    2025= 
 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024”::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 026-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mi reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       800.000,00 

TOTAL ------ R$       800.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, ou=Secretaria 

da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF A1, ou=(EM 

BRANCO), ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:21:29 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218

134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:59:25 -03'00'
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ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 026-2025

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

157.723.128,80

Página 1
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X

Nº 02.14

Nº 15

Nº 452

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CUSTO FINANCEIRO TOTAL R$ 33.224.053,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

UNIDADE EXECUTORA

SUBFUNÇÃO

URBANISMO

81,00

ALTERAÇÃO

20252024
81,0081,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024

81,00

7.604.700,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

META FISICA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

2023

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

QUANTIDADE TOTAL
PERCENTUAL

Produto: Manutenção de espaços públicos

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 026-2025

SERVIÇOS URBANOS

CÓDIGO DO PROGRAMA

2022

8.488.000,00

META POR EXERCÍCIO

AÇÕES

9.150.000,00
2025

7.981.353,00

META PPA

UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

81,00

2023

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

81,00

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
2022

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 33.767.300,00

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 026-2025

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 15
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 452
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.072

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

ALTERAÇÃO

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

UNIDADE DE MEDIDA
81,00

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

SERVIÇOS URBANOS

URBANISMO

Produto: Manutenção de espaços públicos

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 026-2025

R$ 8.488.000,00

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
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L       E       I                           Nº   5130/2025 

=De    17     de    JUNHO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024”::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 027-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  
27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
3.3.90.48.00.91.0110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas ---------------------- R$       200.000,00 

TOTAL ------ R$       200.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:21:09 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721

8134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:58:57 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1.068

unidade 0 289

unidade 0 1.400

Unidade 0 150

ações/ano 0 5

evento 0 4
Unidade 0 4

Unidade 2 4

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas multidisciplinares,
espaços preparados e equipados, sistemas e índices de acompanhamento da qualidade
das atividades. Promover saúde física e mental através de projeto esportivos para
crianças, adolescentes, atletas de alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos
e sociedade civil. Além claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através
de atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de programas
coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço social, saúde e cultura. E
assim ampliando conhecimento de valores sociais, o senso crítico e o desenvolvimento de
potencialidades. Incentivando a frequência e a permanência dos alunos do esporte e dos
frequentadores das atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os
gêneros e classes sociais. 

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que se encontra
com baixo índice de alunos em atividades esportivas e propiciando novas opções de lazer. 
A prática esportiva promove saúde física e mental, onde o munícipe deixará o
sedentarismo possibilitando maior bem-estar e condicionamento físico. Com o inicio do
esporte na vida das pessoas a Secretaria pretende diminuir os índices de doenças
causadas pelo sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e
adolescentes.

Aumentar e ou manter o número de alunos em
práticas esportivas no contraturno escolar
(modalidades: futsal, futebol de campo,
basquetebol, voleibol, boxe, judo, karatê, beach
soccer, volei de praia, atletismo, tênis) 

Esporte e Lazer 360º

Realização das Olimpiadas dos Servidores
Realização do Campeonato Municipal de Futsal
"Janeirão"

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

METAS

INDICADORES

Aumentar e ou manter o número de usuários no
Centro Esportivo "Newton Reis" para o fim de
recreção, esporte e lazer

Aumentar e ou manter o número de servidores
públicos municipais que participam de
atividades fisicas laborais em ambiente de
trabalho

Aumentar e ou manter o número de munícipes
em atividades físicas em praças e espaços
públicos

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Implantar e manter ações articuladas entre
Secretarias, propiciando atividades esportivas
voltadas as crianças e adolescentes

Página 1
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Unidade 2 4

Unidade 0 2.200

Unidade 0 56

Unidade 0 4

Unidade 0 10

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 32
Unidade 0 16

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 4

Unidade 0 1

Realização de Gincana Esportiva da Terceira
Idade

Realização de Campeonato Municipal de
Brincadeiras de Rua 
Realização do evento Motocross
Realização da Copa Municipal de Esportes
Radicais 

Realização de Passeio Ciclistico Urbano
Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de Futebol
de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de
Bocha e Malha

Realização do Campeonato Municipal E-Sports

Implementar, criar e manter uma equipe
profissional de Futsal no município 

Realização do Campeonato Municipal de Futsal
"Jurusal"

Atender pessoas com deficiencias, através de
atividades esportivas de inclusão 

Realização do Festival Municipal de Pipas e
Papagaios

Realização da Corrida de Rua

Realização de Jogos Municipais de Tabuleiros

Participação de alunos no Campeonato
Municipal Interescolar (várias modalidades)
Participação em Ligas e Competições
Desportivas

Página 2
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Aumentar e ou manter o
número de alunos em
práticas esportivas no
contraturno escolar
(modalidades: futsal, futebol
de campo, basquetebol,
voleibol, boxe, judo, karatê,
beach soccer, volei de praia,
atletismo, tênis) 

800 940 1000 1068

Aumentar e ou manter o
número de munícipes em
atividades físicas em praças
e espaços públicos

250 263 276 289

Aumentar e ou manter o
número de usuários no
Centro Esportivo "Newton
Reis" para o fim de recreção,
esporte e lazer

900 1000 1200 1400

Aumentar e ou manter o
número de servidores
públicos municipais que
participam de atividades
fisicas laborais em ambiente
de trabalho

130 137 143 150

Implantar e manter ações
articuladas entre Secretarias,
propiciando atividades
esportivas voltadas as
crianças e adolescentes

5 5 5 5

Realização da Gincana
Municipal "Canja" 1 1 1 1

Realização das Olimpiadas
dos Servidores 1 1 1 1

Realização do Campeonato
Municipal de Futsal
"Janeirão"

1 1 1 1

Realização do Campeonato
Municipal de Futsal "Jurusal" 1 1 1 1

Participação de alunos no
Campeonato Municipal
Interescolar (várias
modalidades)

550 550 550 550

Participação em Ligas e
Competições Desportivas 14 14 14 14

Realização do Campeonato
Municipal E-Sports 1 1 1 1

Atender pessoas com
deficiencias, através de
atividades esportivas de
inclusão 

10 11 11 12

Realização de Jogos
Municipais de Tabuleiros 1 1 1 1

Realização de Gincana
Esportiva da Terceira Idade 1 1 1 1

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Página 3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO
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Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911
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Realização de Passeio
Ciclistico Urbano 8 8 8 8

Realização de Passeio
Ciclistico Rural 4 4 4 4

Realização de Campeonato
Amador de Futebol de
Campo "Manga Cup"

2 2 2 2

Realização de Campeonatos
Municipais de Bocha e Malha 1 1 1 1

Realização da Corrida de
Rua 2 2 2 2

Realização do Festival
Municipal de Pipas e
Papagaios

1 1 1 1

Realização de Campeonato
Municipal de Brincadeiras de
Rua 

1 1 1 1

Realização do evento
Motocross 1 1 1 1

Realização da Copa
Municipal de Esportes
Radicais 

1 1 1 1

Implementar, criar e manter
uma equipe profissional de
Futsal no município 

0 1 1 1

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

12.407.685,49

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 027-2025

Página 4
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X

Nº 02.08

Nº 27

Nº 812

Nº 0016

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.045

SUBFUNÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

2.116.216,00

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 027-2025
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

420,00

2.494.700,00

AÇÕES
GESTÃO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO

R$ 9.698.335,49
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

META POR EXERCÍCIO
2022 2023

2022 2023

QUANTIDADE TOTAL

420,00

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA

1680,00
2024

420,00 420,00

Produto: Pessoas Atendidas
META FISICA

DESPORTO COMUNITÁRIO

ALTERAÇÃO

2.848.100,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

CÓDIGO DA UNIDADE
FUNÇÃO

2024

UNIDADE DE MEDIDA
1680,00 unidade

2.239.319,49

2025 META PPA

DESPORTO E LAZER

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA ESPORTE E LAZER 360º

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

CÓDIGO DA FUNÇÃO

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2025

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO:  2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0016
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: SECRETARIA MUN. DE ESPORTE E LAZER
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.08

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

unidade 0 1068

unidade 0 289

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

O programa se faz jus para suprir uma necessidade latente no Município que
se encontra com baixo índice de alunos em atividades esportivas e
propiciando novas opções de lazer. A prática esportiva promove saúde física e
mental, onde o munícipe deixará o sedentarismo possibilitando maior bem-
estar e condicionamento físico. Com o inicio do esporte na vida das pessoas a
Secretaria pretende diminuir os índices de doenças causadas pelo
sedentarismo, diminuição de drogadição e violências entre crianças e
adolescentes.

Esporte e Lazer 360º

Aumentar e ou manter o número de
munícipes em atividades físicas em praças
e espaços públicos

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Promover qualidade de vida através do esporte e lazer com estruturas
multidisciplinares, espaços preparados e equipados, sistemas e índices de
acompanhamento da qualidade das atividades. Promover saúde física e
mental através de projeto esportivos para crianças, adolescentes, atletas de
alto rendimento, servidores públicos municipais, idosos e sociedade civil. Além
claro de proporcionar o bem-estar deles junto à sociedade através de
atividades esportivas e de lazer. Corroborar com outras áreas através de
programas coletivos entre outras secretarias como a educação, o serviço
social, saúde e cultura. E assim ampliando conhecimento de valores sociais, o
senso crítico e o desenvolvimento de potencialidades. Incentivando a
frequência e a permanência dos alunos do esporte e dos frequentadores das
atividades de lazer . As atividades serão voltadas para todos os gêneros e
classes sociais. 

Aumentar e ou manter o número de alunos
em práticas esportivas no contraturno
escolar (modalidades: futsal, futebol de
campo, basquetebol, voleibol, boxe, judo,
karatê, beach soccer, volei de praia,
atletismo, tênis) 

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO
INDICADORES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Página 1 LDO-Anexo-V
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unidade 0 1400

Unidade 0 150

ações/ano 0 5

evento 0 1

Unidade 0 1

Unidade 2 1

Unidade 2 1

Unidade 0 550

Unidade 0 14

Unidade 0 1

Unidade 0 12

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 8

Unidade 0 4

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 2

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

Unidade 0 1

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 2.516.716,00

Participação em Ligas e Competições
Desportivas

Realização do evento Motocross

Realização de Passeio Ciclistico Urbano

Realização de Passeio Ciclistico Rural

Realização de Campeonato Amador de
Futebol de Campo "Manga Cup"

Realização de Campeonatos Municipais de
Bocha e Malha

Aumentar e ou manter o número de
servidores públicos municipais que
participam de atividades fisicas laborais em
ambiente de trabalho

Aumentar e ou manter o número de
usuários no Centro Esportivo "Newton Reis"
para o fim de recreção, esporte e lazer

Realização de Jogos Municipais de
Tabuleiros

Implantar e manter ações articuladas entre
Secretarias, propiciando atividades
esportivas voltadas as crianças e
adolescentes

Realização de Gincana Esportiva da
Terceira Idade

Realização do Campeonato Municipal E-
Sports

Participação de alunos no Campeonato
Municipal Interescolar (várias modalidades)

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Jurusal"

Atender pessoas com deficiencias, através
de atividades esportivas de inclusão 

Realização do Campeonato Municipal de
Futsal "Janeirão"

Realização da Gincana Municipal "Canja"

Realização das Olimpiadas dos Servidores

Realização da Corrida de Rua

Realização do Festival Municipal de Pipas e 
Papagaios

Realização de Campeonato Municipal de
Brincadeiras de Rua 

Realização da Copa Municipal de Esportes
Radicais 

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 027-2025

Implementar, criar e manter uma equipe
profissional de Futsal no município 

Página 2 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.08
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 27
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 812
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0016

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.045

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 027-2025

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

420,00                                                                    

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO

DESPORTO COMUNITÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ESPORTE E LAZER 360º

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS
GESTÃO DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO

UNIDADE

Produto: Pessoas Atendidas

DESPORTO E LAZER

UNIDADE DE MEDIDA

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 2.116.216,00



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 18 de junho de 2025 Ano XL | Edição nº 1659 | Página 16 de 66

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

       

L       E       I                           Nº   5131/2025 

=De    17     de    JUNHO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 028-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO   
13.392.0012.2.038 – Festividades no Município  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       200.000,00 

TOTAL ------ R$       200.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:20:13 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721

8134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:58:03 

-03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

INDICADORES 2022 2023 2024 2025

Promoção dos artistas locais
e regionais, através do
alcance público nos eventos

25 30 35 37

Ampliar a participação juvenil
nas atividades culturais e na
descoberta de novos talentos

10 15 18 20

Aumentar os bairros com
atividades culturais (ao ano) 3 3 3 3

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a
produção de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à
cultura e turismo; valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Ampliar a participação juvenil nas atividades
culturais  e na descoberta de novos talentos

INDICADORES

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

Promoção Cultural

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através
da promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

9.143.447,50

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 028-2025

Aumentar os bairros com atividades culturais
(ao ano)

METAS

Página 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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X

Nº 02.07

Nº 13

Nº 392

Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.038

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

R$ 4.824.167,00

1.456.500,00 584.667,00

PROGRAMA

CÓDIGO DA FUNÇÃO

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO
CÓDIGO DA UNIDADE

2022 2023 2024

28

PROMOÇÃO CULTURAL
CÓDIGO DO PROGRAMA

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

QUANTIDADE TOTAL

DIFUSÃO CULTURAL

UNIDADE EXECUTORA

UNIDADE DE MEDIDA

1.165.000,00
2024

7 7
META PPA

CULTURA

SUBFUNÇÃO

Unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2025

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO

META POR EXERCÍCIO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

7
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

28

ALTERAÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

7

FUNÇÃO

Produto: EVENTOS FESTIVOS
META FISICA

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Alterado pelo Projeto de Lei 028-2025

20252022
1.618.000,00

2023

AÇÕES

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0012
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.07

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 25 37

percentual 10 20

unidade 1 3

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 1.453.767,00

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Alterado pelo Projeto de Lei 028-2025

Aumentar os bairros com atividades
culturais (ao ano)

Promoção Cultural

Incentivar e desenvolver atividades direcionadas para a realização de eventos, e a produção
de programas de interesse cultural; Execução das atividades relacionadas à cultura e turismo;
valorização ao artista, produtor e agente cultural local.

Promover o encontro da população com a arte, cultura, turismo e o entretenimento através da
promoção, ações e estratégias de políticas culturais.

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Ampliar a participação juvenil nas
atividades culturais e na descoberta de
novos talentos

Promoção dos artistas locais e regionais,
através do alcance público nos eventos

INDICADORES

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.07
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 13
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 392
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0012

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.038

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

ALTERAÇÃO

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO

CULTURA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 584.667,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Alterado pelo Projeto de Lei 028-2025

DIFUSÃO CULTURAL

PROMOÇÃO CULTURAL

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SECRETARIA MUN. DE CULTURA E TURISMO

Produto: Eventos Festivos

UNIDADE
UNIDADE DE MEDIDAMETA FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

7
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L       E       I                           Nº   5132/2025 

=De    17     de    JUNHO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024”:::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
 
FAZ SABER:- que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 029-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 613.000,00 (seiscentos e treze mil reais), sob 
as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       613.000,00 

TOTAL ------ R$       613.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF 

A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, cn=ANTONIO 

CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:20:48 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:971172181
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Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:57:37 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 4,00
Unidade 0 2.000
metro quadrado 0 40.000
quilometros 50 302

metros 0 4.000

metros 0 2.400
percentual 100 100
km 0 24.000.000

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Construção de Praças 1 1 1 1
Imóveis fiscalizados 500 500 500 500
Recapeamento asfáltico 10.000 10.000 10.000 10.000
Recuperação de Vias 77 125 50 50
Substituição de redes de 
abastecimento de água 1.000 1.000 1.000 1.000
Substituição de redes de 
coleta de esgoto 600 600 600 600
Coleta de lixo domiciliar 100 100 100 100
Varrição de ruas 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00 6.000.000,00
CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

Coleta de lixo domiciliar
Varrição de ruas

Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos

Substituição de redes de abastecimento de
água
Substituição de redes de coleta de esgoto

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de sua
estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e fiscalização, de modo a
garantir a continuidade na prestação dos serviços públicos para melhor atendimento e
qualidade de vida à população.

METAS

INDICADORES

Alterado pelo Projeto de Lei  nº 029-2025

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Imóveis fiscalizados

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

Construção de Praças

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais 

Recapeamento asfáltico
Recuperação de Vias

158.336.128,80

Página 1
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

X

Nº 02.14

Nº 04

Nº 122

Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

1.372.000,00

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

2023 2024

QUANTIDADE TOTAL

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

ADMINISTRAÇÃO GERAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

2024
100

1.455.000,00

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

META POR EXERCÍCIO

META FISICA

ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO DO PROGRAMA

SUBFUNÇÃO

FUNÇÃO

100

R$ 6.099.000,00
CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

2025

CÓDIGO DA UNIDADE

100

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

1.382.000,00
2022

2023

1.890.000,00

100
2022

UNIDADE DE MEDIDA

META PPA

AÇÕES

Alterado pelo Projeto de Lei  nº 029-2025

100

PERCENTUAL

2025

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

CÓDIGO DA FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

Produto: Manutenção dos Veículos

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
PROGRAMA

100

Página 1
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0025
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

Públicos
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº 02.14

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

Unidade 5,00 1,00
Unidade 0 500,00

metro quadrado 0 10.000,00
quilometros 50 50,00

metros 0 1.000,00
metros 0 600,00

percentual 100 100,00
km 0 6.000.000,00

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 34.380.300,00

Recapeamento asfáltico

INDICADORES

Imóveis fiscalizados
Construção de Praças

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Recuperação de Vias
Substituição de redes de abastecimento de 
água

Substituição de redes de coleta de esgoto
Coleta de lixo domiciliar

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei  nº 029-2025

Varrição de ruas

Organização Urbana e Conservação de Vias Rurais

O patrimônio público necessita de preservação, conservação e manutenção de
sua estrutura e infraestrutura urbana, inclusive ações,planejamento e
fiscalização, de modo a garantir a continuidade na prestação dos serviços
públicos para melhor atendimento e qualidade de vida à população.

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br
Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Serviços Municipal de Obras e Serv.

ESTADO DE SÃO PAULO

Planejamento; gestão, fiscalização e execução de serviços e obras públicas.

Página 1 LDO-Anexo-V
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EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.14
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 04
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 122
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0025

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.068

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

MANUTENÇÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE OBRAS

100,00

ORGANIZAÇÃO URBANA E CONSERVAÇÃO DE VIAS RURAIS

PERCENTUAL

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 1.890.000,00
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei  nº 029-2025

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

Produto: Manutenção dos Veículos
META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

UNIDADE DE MEDIDA

ESTADO DE SÃO PAULO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E
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L       E       I                           Nº   5133/2025 

=De    17     de    JUNHO   de    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Vereadores de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei 
nº 030-2025 de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 7.018.000,00 (sete milhões e dezoito mil reais), 
sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.91.0220 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------------- R$  6.500.000,00 
  
12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  
3.1.90.11.00.91.0212 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------------- R$     518.000,00 
  

TOTAL ------ R$  7.018.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528
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Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF 

A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, cn=ANTONIO 

CARLOS DEGAN:27714452803 
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JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:971172181
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.

RecuperaEduca

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em
perfeitas condições, proporcionando ambientes
seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Manter os laboratórios de informática em
condições ideais para prática educativa, ensino
aprendizagem e iniciação digital

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em leitura (de acordo
com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)
Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)

Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)
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unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)
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Implantar diretriz de
avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de
portifólios avaliativos
individuais, com intuito de
mensurar a aprendizagem
(inicição ODS 4.4)

100 100 100 100

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína.
Cobrindo no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025

408.396.026,31
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 361

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE EXECUTORA

2023
5.005                               

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

2025

15.632.278,78

5.102                     

2022
29.056.770,00

2023

2022
4.816                     

META PPA

CUSTO FINANCEIRO TOTAL

unidade

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025

CÓDIGO DO PROGRAMA

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

QUANTIDADE TOTAL

2024
17.777.823,68

AÇÕES

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA FUNÇÃO

Produto: Alunos atendidos

19.832                                     

META FISICA

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

FUNÇÃO

27.668.400,00

RECUPERAEDUCA

META POR EXERCÍCIO

PROGRAMA

CÓDIGO DA UNIDADE

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

19.832                                                                                                

SUBFUNÇÃO

4.909                     

2025

2024

R$ 90.135.272,46
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025

EDUCAÇÃO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

4.273.300,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

META PPA

UNIDADE EXECUTORA

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

EDUCAÇÃO INFANTIL

3.404.842,87

RECUPERAEDUCA

4.167
UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA

1032
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

4.1671012

META POR EXERCÍCIO

4.674.250,00

R$ 16.021.338,89

FUNÇÃO
CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

2023

2023

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FISICA

20242022

2022 2024 2025

PROGRAMA

ALTERAÇÃO

unidade

Produto: Alunos atendidos

SUBFUNÇÃO

3.668.946,02

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025
1052 1072

QUANTIDADE TOTAL

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:
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TERRA DA MANGA

ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2025
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

ESTADO DE SÃO PAULO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no
processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro
ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça
de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos
de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil
em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do
estudante na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação
humana, visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir
qualidade social e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e
autor de textos, que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala
ou pensamento, organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida;
Construir junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional;
Na Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por
meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados
na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 2,57 

percentual 23,08 13,08 

percentual 37,41 17,41 

nota ideb 5,60 6,05 

nota ideb 4,50 4,95 

percentual 95,20 96,10 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 50,00 100,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem e o preparo da 
criança para o Ensino Fundamental 
(iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais 
do Ensino Fundamental (5º ano)
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ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 109.810.849,69

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 361
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.023

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
ESTADO DE SÃO PAULO

RECUPERAEDUCA

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

unidade5.102                                                                      

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

UNIDADE DE MEDIDA

R$ 27.668.400,00

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ALTERAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
Produtos: Alunos atendidos

ENSINO FUNDAMENTAL

EDUCAÇÃO

OPERACIONALIZAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
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X

EXERCÍCIO: 2025
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Projeto de Lei nº. 030-2025

EDUCAÇÃO

ALTERAÇÃO

1072

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos
UNIDADE DE MEDIDA

unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

RECUPERAEDUCA

EDUCAÇÃO INFANTIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

R$ 4.273.300,00

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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                                                                        Dec.7488-2025- fls.1 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7488/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 39º. DAI LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS Nº. 5059 DE 
02/JULHO/2024 E ARTIGO 4º DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 5090 DE 05/NOVEMBRO/2024,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

2.405,42=(dois mil, quatrocentos e cinco reais, quarenta e dois centavos) para reforço 
da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
 04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  

134 3.3.90.39.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ------------- R$           2.405,42 
 TOTAL ---------- R$           2.405,42 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) e/ou 

total(is) da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
 04.123.0009.2.020 – Controle Financeiro e Contábil  

131 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$           2.405,42 
 TOTAL ---------- R$          2.405,42 

 
 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 

 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DEGAN 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
        
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO                                                                             
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-

CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 

cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:24:14 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:48:47 -03'00'

Decretos
Decretos
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7489/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NA LEI 
ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2024, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI 5129/2025”::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mi reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
15.452.0025.2.072 – Conservação de Logradouros Públicos  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       800.000,00 

TOTAL ------ R$       800.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:23:48 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721

8134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:50:38 

-03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7490/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024, 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI 5130/2025” 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER  
27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  
3.3.90.48.00.91.0110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas ---------------------- R$       200.000,00 

TOTAL ------ R$       200.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-

CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 

cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:23:27 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721

8134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:51:36 

-03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7491/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2024, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI 5131/2025”:::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sob as seguintes 
codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
07 – SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO   
13.392.0012.2.038 – Festividades no Município  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       200.000,00 

TOTAL ------ R$       200.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF 

A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 

cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:23:06 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218

134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:50:09 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7492/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2024, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI 5132/2025”:::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 613.000,00 (seiscentos e treze mil reais), sob as 
seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
04.122.0025.2.068 – Manutenção da Frota da Secretaria de Obras  
3.3.90.39.00.91.0110 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica -------------------- R$       613.000,00 

TOTAL ------ R$       613.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

 
JANAYNA DANTAS PINHEIRO 

Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 
 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:277144528

03

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF 

A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, cn=ANTONIO 

CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:22:49 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721813

4

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:51:01 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7493/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 
DE NOVEMBRO DE 2024, DEVIDAMENTE 
AUTORIZADO PELA LEI 5133/2025”::::::::::::::::::::::::: 

                                                                                              
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964,  

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º.  Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na atual peça orçamentária, Lei Municipal nº. 5090, 

de 05/11/2024, crédito especial no valor de R$ 7.018.000,00 (sete milhões e dezoito mil reais), 
sob as seguintes codificações: 

 
02 – EXECUTIVO  
05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
12.361.0011.2.023 – Operacionalização do Ensino Fundamental  
3.1.90.11.00.91.0220 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------------- R$  6.500.000,00 
  
12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  
3.1.90.11.00.91.0212 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ------------------- R$     518.000,00 
  

TOTAL ------ R$  7.018.000,00 
 
ARTIGO 2º.  O crédito de que trata o artigo anterior será coberto através do recurso provenientes de parte do 

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, retificado pelo 
cancelamento de restos a pagar, de que trata o inciso I, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei nº 
4.320/64, de 17 de março de 1964. 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 5059, de 02 de julho de 2024 e suas 
posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 

 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-

CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 

cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:22:24 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721813

4

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:49:44 -03'00'
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Dec. 7494-2025 –fls. 1 

 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7494/2025 

=DE    17    DE    JUNHO    DE    2025= 

 

“REGULAMENTA A LEI N° 5.123, DE 23 DE 
MAIO DE 2025, QUE ‘CRIA A 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC DO 
MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS’ ”::::::::::::::::: 

 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO 
PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E COM BASE NO ART. 57, DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, 

 

D   E   C   R   E   T   A: 

Art. 1º - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC é o órgão da 

administração pública municipal responsável pela coordenação das ações de defesa 

civil, no Município de Jardinópolis. 

Art. 2º - São atividades da COMPDEC: 

I. Coordenar e executar as ações de Defesa Civil; 

II. Manter atualizadas e disponíveis as informações relacionadas à Defesa Civil; 

III. Elaborar e implementar planos, programas e projetos de Defesa Civil; 

IV. Elaborar Plano de Ação Anual visando o atendimento das ações em tempo de 

normalidade, bem como, das ações emergenciais, com a garantia dos recursos 

no Orçamento Municipal; 

V. Prever recursos orçamentários próprios necessários às ações assistenciais de 

recuperação ou preventivas, como contrapartida às transferências de recursos 

da União, na forma da legislação vigente; 

VI. Capacitar recursos humanos para as ações de Defesa Civil; 

VII. Manter o órgão central do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC informado sobre as ocorrências de desastres e atividades de Defesa 

Civil; 

VIII. Propor à autoridade competente a declaração de Situação de Emergência ou 

de Estado de Calamidade Pública, observando os critérios estabelecidos pelo 

Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC; 

IX. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários em situações 

de desastres. 

X. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, 

vulnerabilidades e riscos de desastres; 
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XI. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais; 

XII. Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da 

população, motivando ações relacionadas com a defesa civil, através da mídia 

local; 

XIII. Estar atenta às informações de alerta dos órgãos de previsão e 

acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno; 

XIV. Comunicar aos órgãos competentes quando a produção, o manuseio ou o 

transporte de produtos perigosos puser em perigo a população; 

XV. Implantar programas de treinamento para voluntariado; 

XVI. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e 

equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de 

anormalidades; 

XVII. Estabelecer intercâmbio de ajuda com outros Municípios (comunidades 

irmanadas); 

XVIII. Promover mobilização comunitária visando a implantação de Núcleos 

Comunitários de Proteção e Defesa Civil - NUPDEC, nos bairros e distritos. 

Art. 3º - A COMPDEC tem a seguinte estrutura: 

I. Coordenador 

II. Conselho Municipal 

III. Secretaria 

IV. Setor Técnico 

V. Setor Operativo 

§ Único. O Coordenador e os dirigentes da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil serão designados pelo Prefeito Municipal mediante Portaria. 

Art. 4º - Ao Coordenador da COMPDEC compete: 

I. Convocar as reuniões da Coordenadoria; 

II. Dirigir a entidade representando-a perante os órgãos governamentais e não 

governamentais; 

III. Propor ao Conselho Municipal o plano de trabalho da COMPDEC; 

IV. Participar das votações e declarar aprovadas as resoluções; 

V. Resolver os casos omissos e praticar todos os atos necessários ao regular 

funcionamento da COMPDEC; 

VI. Propor aos demais membros, em reunião previamente marcada, os planos 

orçamentários, obras e serviços, bem como outras despesas, dentro da 

finalidade a que se propõe a COMPDEC. 
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§ Único. O Coordenador da COMPDEC poderá delegar atribuições aos membros do Conselho, 

sempre que achar necessário ao bom cumprimento das finalidades da entidade, observado os 

termos legais. 

Art. 5º - O Conselho Municipal será Presidido pelo Coordenador da COMPDEC e será 

composto por: 

I. dois representantes do Poder Público Municipal, indicados pelo Prefeito; 

II. um representante da Polícia Militar de Jardinópolis; 

III. um representante da Polícia Civil de Jardinópolis; 

IV. dois representantes de entidades e órgãos não governamentais. 

 

Os membros do Conselho Municipal terão suplentes indicados junto com os titulares 
escolhidos entre seus pares. 

Os membros do Conselho Municipal terão mandato de quatro anos, permitida a 
recondução, ficando sua permanência neste órgão condicionada a sua efetiva 
representatividade pela qual foi designado. 

Os integrantes do Conselho Municipal não receberão remuneração, salvo em viagem a 
serviço fora da Sede do Município restringindo-se às despesas de pousada, 
alimentação e transporte devidamente comprovadas. 

Art. 6º - À Secretaria compete: 

I. Implantar e manter atualizados o cadastro de recursos humanos, materiais e 

equipamentos a serem convocados e utilizados em situações de 

anormalidades; 

II. Secretariar e apoiar as reuniões do Conselho Municipal de Defesa Civil; 

III. Substituir o Coordenador da COMPDEC em seus impedimentos e 

a ausências ocasionais. 

Art. 7º - Ao Setor Técnico compete: 

I. Implantar o banco de dados e elaborar os mapas temáticos sobre ameaças, 

vulnerabilidades e riscos de desastres; 

II. Implantar programas de treinamento para voluntariado da COMPDEC;  

III. Promover campanhas públicas e educativas para estimular o envolvimento da 

população, motivando ações relacionadas com a defesa civil, através da mídia 

local; 

IV. Estar atento às informações de alerta dos órgãos de previsão e 

acompanhamento para executar planos operacionais em tempo oportuno; 
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Art. 8º - Ao Setor Operativo compete: 

I. Implementar ações de medidas não-estruturais e medidas estruturais; 

II. Executar a distribuição e o controle de suprimentos necessários em situações 

de desastres. 

Art. 9º - No exercício de suas atividades, poderá a COMPDEC solicitar das pessoas físicas ou 

jurídicas colaboração no sentido de prevenir e limitar os riscos, as perdas e os danos 

a que está sujeita a população, em circunstâncias de desastres. 

Art. 10º - Os recursos do Fundo Especial para a Proteção e Defesa Civil Municipal serão 

aplicados à Proteção e Defesa Civil, nos termos das atribuições e competências 

fixadas na Lei Municipal 5.123/2025 e nas legislações federal e estadual atinentes à 

matéria, podendo destinar para as seguintes despesas: 

a. diárias e transporte; 

b. aquisição de material de consumo; 

c. serviços de terceiros; 

d. aquisição de bens de capital (equipamentos e instalações e permanente);  

e. obras e reconstrução. 

Art. 11º - O Prefeito Municipal poderá delegar a administração financeira dos recursos do 

Fundo Municipal para a Proteção e Defesa Civil, cabendo ao responsável: 

a. Administrar os recursos financeiros vinculados ao Fundo; 

b. Prestar contas da gestão na forma da lei; 

c. Ordenar, liquidar e pagar as despesas autorizadas; 

d. Administrar recursos dos convênios, acordos ou contratos com entidades 

públicas ou privadas, referentes a recursos que venham a ser recebidos pelo 

Fundo; 

e. Remeter a contabilidade central do município os relatórios informados pela 

Controladoria Geral que forem de sua responsabilidade nos prazos indicados; 

f. Responsabilizar-se pelo registro e guarda dos bens que forem adquiridos com 

recursos do Fundo ou postos à disposição desse. 

Art. 12º - Constituirão receitas do Fundo Municipal de Proteção e Defesa Civil: 

I. Auxílios financeiros, doações, subvenções, premiações, contribuição ou 

transferências de órgãos públicos ou entidades nacionais ou estrangeiras; 

II. Recursos transferidos da União e do Estado, através de acordo, ajustes, 

convênios ou parcerias, que firmam estratégias e programas de Defesa Civil;  
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III. Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional e Estadual de 

Defesa Civil; 

IV. Dotações orçamentárias do município e recursos adicionais que a lei estabelece 

no decorrer de cada exercício; 

V. Recursos provenientes de donativos e contribuições de pessoas físicas e 

jurídicas para fins exclusivos de Defesa Civil; 

VI. Aplicações financeiras dos recursos financeiros do Fundo realizadas na forma da 

legislação vigente; 

VII. outras receitas provenientes de fontes legalmente instituídas. 

§ Único. – Os recursos descritos neste artigo serão obrigatoriamente depositados em conta 

bancária específica, a ser aberta em instituição oficial, em nome do “Fundo Municipal 

de Proteção e Defesa Civil”. 

Art. 13º - Os servidores públicos designados para colaborar nas ações emergenciais exercerão essas 

atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não farão jus a qualquer espécie de 

gratificação ou remuneração especial. 

§ Único. - A colaboração referida neste artigo será considerada prestação de serviço relevante e 

constará dos assentamentos dos respectivos servidores. 

Art. 14º - A Prefeitura Municipal de Jardinópolis, poderá fazer constar dos currículos escolares 

da rede de ensino municipal, noções gerais sobre os procedimentos de Defesa Civil. 

Art. 15º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 

646 de 03 de março de 1977 e demais disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 

 
ANTONIO CARLOS DEGAN 
       Prefeito Municipal 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO 
Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 17:02:41 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 17:08:50 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 338/2025 
=De     17    de    Junho    de    2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E:  designar a servidora JANAYNA DANTAS PINHEIRO, para 

responder pelo Setor do Expediente da Secretaria da 
Prefeitura Municipal, bem como pelos serviços de 
expediente da Junta de Serviço Militar, durante o período do 
saldo do banco de horas da servidora MÁRCIA APARECIDA 
RODRIGUES – Secretária da Prefeitura e da Junta de Serviço 
Militar, fazendo jus a diferença de vencimentos, a saber: no 
período de 23/06/2025 a 26/06/2025 (4 dias). 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS 
HUMANOS PARA AS PROVIDÊNCIAS.  
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 

 

 

 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 

        
 
 
 

JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
Resp. p/Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452

803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 14:16:12 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:9711721813

4

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 14:55:21 -03'00'

Portarias
Portarias
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 339/2025 

 =De   17    de    junho   de     2025= 
 

O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob nº16.136/2025, no tocante à necessidade de se alterar 
membros na EQUIPE DA BRIGADA DE EVENTOS E BRIGADA DE INCÊNDIO RURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JARDINÓPOLIS,  
R 
  E 
    S 
      O 
         L 
           V 
              E: que a EQUIPE DA BRIGADA DE INCÊNDIO RURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 

passa a ser composta pelos seguintes membros, ficando revogada a Portaria Municipal n.º 038/2024, a saber: 
       

1. Marco Antônio Meireles Campos – resp. pela Brigada de Incêndio Rural - (Port. n.º 182/2022) 
2. Reginaldo Alves Moura  
3. Diogo de Araújo Trindade 

4. José Carlos Rastelle Júnior 
5. Alexandre Aparecido da Silva 

6. Eduardo da Trindade 

7. Leandro AntônioTuratti 
8. Marcos Antônio Bonini 

9. Sergio Eduardo Ferreira  

10. Denis Fabio Pereira dos Santos  
11. Rodrigo de Souza Colombaroli 

12. Simone Aparecida Veloso 
13. Belmiro Antônio de Almeida 

14. Antônio Ricardo Felix 

15. Pedro Luís Carriço Junior  
16. Paulo Henrique dos Santos  

17. Denilson Carlos da Silva 

18. Eder Alves Pinto 

19. Renato Iezzi 
20. Luís Donizeti Castrequini 
21. Mateus Vinicius Boldrini 

22. Edmar Nazaré Eduardo  
  

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS PROVIDÊNCIAS, DANDO 
CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
  

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA DE 
JARDINÓPOLIS/SP, 17 DE JUNHO DE 2025.                       

                                                
                                               

        JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                                                                                    Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803

Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-CPF A1, ou=(EM BRANCO), 

ou=videoconferencia, cn=ANTONIO CARLOS 

DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 15:26:00 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134

Assinado de forma digital por 

JANAYNA DANTAS 

PINHEIRO:97117218134 

Dados: 2025.06.17 16:21:11 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 340/2025 

 =De   17    de    junho   de     2025= 
 

 

“NOMEIA OS MEMBROS DA 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - 
COMPDEC.”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::  

 

O SENHOR ANTÔNIO CARLOS DEGAN, Prefeito Municipal de Jardinópolis, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, legais e com base no art. 
57, da Lei Orgânica do Município e nos termos da Lei n° 5.123/2025 e do Decreto n° 
7494/2025, 17 de junho de 2025, 

 
R E S O L V E: 

Art. 1º.  Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria Municipal de Proteção e 
Defesa Civil - COMPDEC: 

I - Coordenador: CAIO LUÍS RUEDA FURLAN, Secretário Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente. 

II - Secretaria-Executiva: FABRÍCIO CASTILHANO BONTADINI, Secretário 
Municipal de Administração e Planejamento. 

III - Setor Técnico: RENATO IEZZI, Engenheiro e Segurança do Trabalho. 

IV - Setor Operativo: FABRÍCIO DEFIUME, Diretor de Frota. 

Art. 2º.  A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 

 

 

 

  

ANTONIO CARLOS DEGAN 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, 17 DE JUNHO DE 2025.                       

                                                
 
 
                                               

     JANAYNA DANTAS PINHEIRO  
                                                                          Resp. p/ Secretária da Prefeitura Municipal 

 

ANTONIO CARLOS 
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Assinado de forma digital por ANTONIO CARLOS 
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DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=12517704000115, 

ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=e-

CPF A1, ou=(EM BRANCO), ou=videoconferencia, 

cn=ANTONIO CARLOS DEGAN:27714452803 

Dados: 2025.06.17 17:03:13 -03'00' 

Versão do Adobe Acrobat Reader: 2025.001.20531
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JANAYNA DANTAS 
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P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 341/2025 
=De    17    de   Junho   de    2025= 

 
O SENHOR ANTONIO CARLOS DEGAN, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando nº16.258/2025 que 
recepciona o pedido do Sr. EDISON APARECIDO GOMES DA SILVA, que obteve a 
aposentadoria por idade (código 41) – benefício concedido pelo INSS aos 
trabalhadores que alcançam a faixa etária pré-estabelecida por lei; 
CONSIDERANDO as disposições contidas no § 14, do artigo 37 da Constituição 
Federal, que aduz: - “A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 
decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência Social, 

acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição”, (Incluído pela 
Emenda Constitucional n.º 103/2019); 

CONSIDERANDO, portanto, que as aposentadorias voluntárias (por idade e 
tempo de contribuição) requeridas e concedidas a partir de 13 de novembro de 
2019, o vínculo efetivo com o servidor deverá ser extinto automaticamente;  
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  encerrar o contrato do Sr. EDISON APARECIDO GOMES DA 

SILVA, nas funções de motorista, conforme carta de concessão 
do INSS NB 227.xxx.740-x, a partir de 17/06/2025. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 17 de junho de 2025. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS DEGAN 
                                             Prefeito Municipal 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 17 DE JUNHO DE 2025. 
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IDENTIFICAÇÃO DO 
LOGRADOURO
QUADRA/LOTE

BAIRRO NOME DO PROPRIETÁRIO CLASSIFICAÇÃO 
DA MULTA PREVISTA (R$)

MOTIVO

RUA SEM. JOAQUIM MIGUEL, Nº680
com a RUA ALBUQUERQUE LINS

CENTRO SEBASTIÃO DOS SANTOS
GRAVE

R$1.500,00

FALTA DE CONSERVAÇÃO DO IMÓVEL

MATO ALTO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA JOAQUIM ARAUJO
QUADRA 68 - LOTE 9A

CENTRO ROGÉRIO FREGONESI
GRAVE

R$2.000,00

MATO ALTO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA JOAQUIM ARAUJO
QUADRA 68 - LOTE 9B

CENTRO ROGÉRIO FREGONESI
GRAVE

R$2.000,00

MATO ALTO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA ALFREDO GOUVEA
QUADRA 10 - LOTE 10

JD. SANTO ANTÔNIO RODOLFO ALVES SIQUEIRA NETO
GRAVE

R$1.600,00

MATO ALTO E ENTULHO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA GUILHERME GABRIEL
QUADRA 12 - LOTE 09

JD. SÃO LUCAS 1 CICERO PEREIRA DA SILVA
GRAVE 

R$1.600,00

MATO ALTO E ENTULHO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA DIOMÁLIA MARIA DE ARAUJO LIMA
QUADRA 12 - LOTE 22

JD. SÃO LUCAS 1 VALDINEI MAURICIO SILVA
LEVE

R$1.500,000

MATO ALTO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA DIOMÁLIA MARIA DE ARAUJO LIMA, 
com a RUA LÁZARO DE PAULA ARRUDA

QUADRA 17 - LOTE 01
JD. SÃO LUCAS 1 MARTA THEODORO CARLUCCI

GRAVÍSSIMO
R$2.500,00

ENTULHO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

RUA VERA ALICE TOSCANO DE CAMPOS
QUADRA 21 - LOTE 04

JD. SÃO LUCAS 1 DOUGLAS SILVA SILVERIO
GRAVE

R$2.000,00

MATO ALTO E ENTULHO
(PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 DIAS ÚTEIS

LEI 5.119/2025)

          PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
     Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

Departamento de Fiscalização de Obras
  ENDEREÇO: Rua Américo Sales, nº 15 - Centro – CEP 14.680-000 – Jardinópolis/SP

  TEL.: (0**16) 3690.2940 – Whatsapp (16)3663.4016
 EMAIL: fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br e/ou engenharia@jardinopolis.sp.gov.br

SEGUEM ORIENTAÇÕES DE COMO PROCEDER APÓS SANAR A PENDÊNCIA DESCRITA ACIMA (COLUNA MOTIVO):

•฀O PRAZO PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITADA SE INICIA A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL;

•฀APÓS SANAR A PENDÊNCIA, INFORME O NOME DO PROPRIETÁRIO E/OU O ENDEREÇO (QUADRA/LOTE), ATRAVÉS DE UM DOS SEGUINTES CANAIS DE COMUNICAÇÃO: 
PREFERENCIALMENTE POR  WHATSAPP (16)3663.4016 OU VIA E-MAIL fiscaldeobras@jardinopolis.sp.gov.br  OU

LIGAR NO NÚMERO (16)3690.2940;

•฀SE HOUVER DÚVIDAS OU A NECESSIDADE DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO (REFERENTE A AUSÊNCIA DE CALÇADA) PARA SANAR A PENDÊNCIA SOLICITE ANTES DO VENCIMENTO, 
ATRAVÉS DE UM DOS CANAIS DE COMUNICAÇÃO INDICADOS ACIMA;

“NÃO DESCARTE SEU LIXO FORA DOS DIAS E HORÁRIOS DE COLETA,
 NÃO JOGUE LIXO E ENTULHOS EM LOTES VAGOS E MANTENHA A LIMPEZA REGULAR DO SEU LOTE/IMÓVEL”

**assinatura digital** 

_________________________________________________
MICHELLE C. FERREIRA - Fiscal de Obras e Ambiental

            EDERSON TAVARES DE SOUZA AZIANI, respondendo pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Jardinópolis, juntamente 
com a Sra. MICHELLE C. FERREIRA, Fiscal de Obras e Ambiental, no uso de suas atribuições NOTIFICAR, conforme relação abaixo:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 50E5-3F83-9703-119A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MICHELLE CARVALHO FERREIRA (CPF 450.XXX.XXX-25) em 17/06/2025 11:30:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://jardinopolis.1doc.com.br/verificacao/50E5-3F83-9703-119A

https://jardinopolis.1doc.com.br/verificacao/50E5-3F83-9703-119A
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Comunicados
Comunicados

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Notificação
Processo 011/2025 Pregão Eletrônico 006/2025 Objeto:

Registro de Preços para aquisição de equipamentos de ar-
condicionado  e  cortina  de  ar  para  as  secretarias  da
Prefeitura de Jardinópolis/SP. A Prefeitura comunica que a
empresa  BELMICRO  TECNOLOGIA  S /A ,  CNP J :
71.052.559/0001-03,  fica  notificada,  para  que  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, efetue a entrega dos
materiais sob pena de aplicações das sanções previstas em
Lei. Informações poderão ser obtidas no endereço Praça Dr.
Mario Lins, 150 e telefone 16.3690.2934.
...........................................................................................................

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Processo 067/2025 Dispensa de Licitação 030/2025 -
Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços  de  transporte,  destinação  e  disposição  final  de
resíduos  sólidos  urbanos,  compostos  por  massa  verde,
resíduos da construção civil (RCC) e inservíveis, coletados
pelo Município de Jardinópolis – SP.

Em atendimento ao parágrafo 3º do Art. 75 da lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, divulgamos através do sítio
eletrônico  oficial  que  se  encontra  aberto  pelo  prazo  de
(três) dias úteis, para que qualquer interessado, cujo ramo
de atividade constante do seu instrumento de constituição
e/ou inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas –
CNPJ  seja  compatível  com  o  especificado  no  objeto,
apresente  propostas  de  preços,  em  conformidade  com
especificações constantes no termo de referência.

Termo de referência e demais informações poderão ser
obtidas  no  endereço  eletrônico  da  Administração:
www.jardinopolis.sp.gov.br  .
...........................................................................................................

Atas de registro de preço - Trimestral
Atas de registro de preço - Trimestral

REGISTRO  DE  PREÇOS  –  1ª  PUBLICAÇÃO
TRIMESTRAL, nos termos da Lei Federal nº 14.133,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 6931,
de 15 de março de 2023, Lei Complementar nº 123
de  14  de  dezembro  de  2006  e  suas  posteriores
alterações, Lei Municipal nº 4954 de 14 abril de 2023
e portaria 287 de 14 de junho de 2023. Processo
008/2025  –  Pregão  Eletrônico  004/2025.  OBJETO:
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO GASOLINA
COMUM, ETANOL HIDRATADO, ÓLEO DIESEL E ÓLEO
DIESEL  S10  PARA  ABASTECIMENTO  DA  FROTA
MUNICIPAL. LICITANTE: AUTO POSTO BRASIL PETRO
JARDINOPOLIS  2  LTDA.  Item  3,  Óleo  Diesel  Comum;
Desconto  10,28%.  Item  4,  Óleo  Diesel  S-10;  Desconto
9 ,13%.  LICITANTE:  INICIAL  COMÉRCIO  DE
COMBUSTÍVEIS LTDA. Item 1, Gasolina Comum; Desconto
13,02%. Item 2, Etanol Hidratado; Desconto 15,09%.

“OS  PREÇOS  DE  REGISTRO  MANTÊM-SE  OS
MESMOS”.  Jardinópolis,  18  de  junho  de  2025  –
Secretaria  Municipal  de  Administração  e
Planejamento.  Informações  poderão  ser  obtidas
junto  ao  Departamento  Geral  de  Licitações,
localizado na Praça Doutor Mário Lins nº 150 ou pelo
fone (016) 3690-2934.
...........................................................................................................

http://www.jardinopolis.sp.gov.br
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Ata Eletrônica da 10ª Extraordinária da 1ª Sessão Legislativa da 1ª Legislatura

Identificação Básica: Tipo de Sessão: Extraordinária ; Abertura: 02/06/2025 - 22:02 ;
Encerramento: 02/06/2025 - 22:10 

Lista de Presença na Sessão: Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos Santos /
REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo / PSD ; José
E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano Coelho /
PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) / MDB ;
Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ; Rogério
Bello Lima Conga / PP 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos
Santos / REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo /
PSD ; José E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano
Coelho / PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) /
MDB ; Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ;
Rogério Bello Lima Conga / PP 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº
16  de  2025,  Requerimento  verbal  para  dispensa  da  leitura  e  votação  em bloco dos
pareceres das comissões permanentes de JR, FOCP E SASMA, ref. ao PL nº 21/2025-Exe.
Autor:  Dalva  C.  Siqueira  dos  Santos,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga -  Sim ;  2 -  Parecer Justiça e Redação -  PL -  Exe nº 21 de 2025,  Parecer
favorável - PL 21-25-Exe. Autor: JR - COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim
;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Marcos  Rodighero  -  Sim  ;  Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 3 - Parecer
Fin. Orç. Con. Plan - PL - Exe nº 21 de 2025, Parecer favorável - PL 21-25-Exe. Autor:
FOCP  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE  E
PLANEJAMENTO, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 4 -
Parecer Saúde Assis. Social e Meio Amb - PL - Exe nº 21 de 2025, Parecer favorável
- PL 21-25-Exe. Autor: SASMA - COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E MEIO AMBIENTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga  -  Sim ;  5 -  Projeto  de  Lei  do  Executivo  nº  21 de  2025,  "DISPÕE SOBRE
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ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE
05 DE NOVEMBRO DE 2024" Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM, Número de
Protocolo: 115, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 

Considerações Finais: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais querendo fazer
uso da palavra, o Sr. Presidente Luiz Gustavo de Sousa deu por encerrada a sessão. A
presente ata foi elaborada de forma eletrônica e vai assinada, nos termos do Artigo 118 do
Regimento Interno. 
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Ata Eletrônica da 13ª Ordinária da 1ª Sessão Legislativa da 1ª Legislatura

Identificação  Básica:  Tipo  de  Sessão:  Ordinária  ;  Abertura:  02/06/2025  -  19:50  ;
Encerramento: 02/06/2025 - 21:55 

Lista de Presença na Sessão: Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos Santos /
REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo / PSD ; José
E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano Coelho /
PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) / MDB ;
Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ; Rogério
Bello Lima Conga / PP 

Expedientes: Expediente: • Ciência ao Plenário do Ofício Nº 051/2025 do Departamento
de Administração da Prefeitura Municipal de Jardinópolis-SP; encaminhando resposta de
requerimento feito por vereadores desta Casa de Leis. (cópias eletrônicas fornecidas aos
respectivos vereadores) • Ciência ao Plenário da mensagem eletrônica do Departamento
de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Jardinópolis-SP,  datada de  26/05/25;  dando
conhecimento  do  Processo  058/2025  Pregão  Eletrônico  019/2025  Objeto:  Registro  de
preços para fornecimento de refeições leves (coffee break) para eventos promovidos pelo
Município de Jardinópolis/SP. 

Matérias do Expediente: 1 - Dispensa da leitura das correspondências nº 12 de
2025, Requerimento verbal para dispensa da leitura das correspondências e ciências ao
plenário. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções:
0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Juliano Cesar
Coelho - Sim ; Dalva Cristina Siqueira dos Santos - Sim ; Murilo Ronaldo Menegueti - Sim
; Cintia Fernandes de Oliveira - Sim ; Antônio Marcos Rodighero - Sim ; Edson Rogério
Vizu - Sim ; José Euripedes Ferreira - Sim ; Luiz Gustavo de Souza - Sim ; Fernanda Beatriz
Alves Macedo - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 2 - Dispensa de Leitura de Ata Ordinária nº 4 de
2025, Requerimento verbal para dispensa da leitura da ata da 12º sessão ordinária da
CMJ. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Dalva Cristina Siqueira dos Santos - Sim ; Rogério
Bello Lima Conga - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Fernanda Beatriz Alves Macedo
- Sim ; Edson Rogério Vizu - Sim ; Antônio Marcos Rodighero - Sim ; Luiz Gustavo de
Souza - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Cesar Coelho - Sim ; Cintia
Fernandes de Oliveira - Sim ; José Euripedes Ferreira - Sim ; Murilo Ronaldo Menegueti -
Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; 3 - Ata Ordinária nº 12 de 2025, "ATA DA 12ª SESSÃO
ORDINÁRIA DE 2025 DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO
PAULO,  REALIZADA  NO  DIA  26  DE  MAIO  DE  2025."  Autor:  PODER  LEGISLATIVO
MUNICIPAL - PLM, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
Votos Nominais : Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Dalva Cristina Siqueira dos Santos -
Sim ; Juliano Cesar Coelho - Sim ; Edson Rogério Vizu - Sim ; Rogério Bello Lima Conga -
Sim  ;  Cintia  Fernandes  de  Oliveira  -  Sim  ;  Ricardo  Frojoni  -  Sim  ;  Murilo  Ronaldo
Menegueti - Sim ; Luiz Gustavo de Souza - Sim ; Fernanda Beatriz Alves Macedo - Sim ;
José Euripedes Ferreira - Sim ; Antônio Marcos Rodighero - Sim ; José Eduardo Gomes
Junior (Fofo) - Sim ; 4 - Dispensa de Leitura - matérias do expediente nº 7 de 2025,
Requerimento  verbal  para  dispensa  da  leitura  das  matérias  do  expediente  -  projeto,
indicações e requerimentos. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13,
Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Dalva Cristina Siqueira dos
Santos  -  Sim  ;  Ricardo  Frojoni  -  Sim  ;  Edson  Rogério  Vizu  -  Sim  ;  Murilo  Ronaldo
Menegueti - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Fernanda Beatriz Alves Macedo - Sim
; Cintia Fernandes de Oliveira - Sim ; José Euripedes Ferreira - Sim ; Luiz Gustavo de
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Souza - Sim ; Juliano Cesar Coelho - Sim ; Antônio Marcos Rodighero - Sim ; José Eduardo
Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 5 - Projeto de Lei do
Executivo  nº  21  de  2025,  "DISPÕE  SOBRE  ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL
ESPECIAL, NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024" - Obs.:
(regime  de  urgência  e  pedido  de  sessão  extraordinária)  Autor:  PODER  EXECUTIVO
MUNICIPAL - PEM, Número de Protocolo: 115, Turno: Único, Tipo: Leitura, Resultado:
Matéria não lida ; 6 - Indicação escrita nº 196 de 2025, Indicam ao Senhor Prefeito a
aprovação da Escola "Modelo", situada na Rua José David, 190, como escola cívico-militar,
dando prerrogativas de atuação e consecução das obras pelo governo do Estado de São
Paulo. Autores: Ricardo Frojoni, Cintia Fernandes, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não
lida ;  7 - Indicação escrita nº 197 de 2025,  Indicam ao Senhor Prefeito que sejam
avaliadas  ações  e  parcerias  com  os  programas  ambientais  promovidos  pelo  Governo
Federal  e  pelo  Governo  do  Estado  de  São  Paulo.  Autores:  Cintia  Fernandes,  Ricardo
Frojoni, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 8 - Indicação escrita nº 198 de
2025, Indica ao Senhor Prefeito que se realize a roçada e a limpeza na Praça do Idoso,
localizada em frente ao Bar do Crô, entre as ruas Carlos Rangel, Nilson Zangrande e Av.
Pequena do Nascimento, bem como que se faça a instalação de lixeiras no local. Autor:
Murilo Menegueti, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 9 - Indicação escrita nº
199 de 2025, Indica ao Senhor Prefeito que proceda às medidas necessárias visando à
criação  de  uma  Casa  Dia  no  município  de  Jardinópolis.  Autor:  Dalva  C.  Siqueira  dos
Santos, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 10 - Indicação escrita nº 200 de
2025, Indica ao Senhor Prefeito que viabilize parcerias com clínicas-escolas de faculdades
de odontologia da região, públicas ou privadas, com o objetivo de ampliar a oferta de
atendimentos e reduzir a demanda reprimida no Centro Odontológico Municipal. Autor:
Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 11 - Indicação
escrita nº 201 de 2025, Indica ao Senhor Prefeito que sejam realizados, com urgência,
os devidos reparos e melhorias nos equipamentos do posto do DETRAN, como bebedouro e
toten  de  atendimento.  Autor:  Dalva  C.  Siqueira  dos  Santos,  Tipo:  Leitura,  Resultado:
Matéria não lida ; 12 - Indicação escrita nº 202 de 2025, Indica ao Senhor Prefeito que
seja encaminhado à Câmara Municipal projeto de lei visando à abertura de crédito no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) para a Secretaria Municipal de Assistência Social,
com recursos oriundos de emendas impositivas de exercícios anteriores não realizadas
que  compõem  atualmente  o  superavit  financeiro  da  municipalidade.  Autor:  Dalva  C.
Siqueira dos Santos, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 13 - Requerimento nº
80 de 2025, Requerem ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis cópia do TVO
(Termo de Verificação de Obra) de todas as contrapartidas de loteamentos localizados em
nosso  município.  Autores:  Cintia  Fernandes,  Ricardo Frojoni,  Tipo:  Leitura,  Resultado:
Matéria não lida ; 14 - Requerimento nº 81 de 2025, Requerem ao Senhor Prefeito que
envie  a  esta  Casa  de  Leis  cópia  dos  estudos  de  perfuração  e  autorização  dos  poços
artesianos perfurados no bairro Jardim Liberdade e no Condomínio Residencial Verona,
localizados em nosso município.  Autores:  Cintia Fernandes, Murilo Menegueti,  Ricardo
Frojoni, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 15 - Requerimento nº 82 de 2025,
Requerem ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis cópia do termo de vistoria de
recebimento da obra realizada como TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) do Jardim
Liberdade,  com fotos que comprovem a execução da obra.  Autores:  Cintia  Fernandes,
Ricardo Frojoni, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 16 - Requerimento nº 83 de
2025, Requer ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa Legislativa informações referentes
ao funcionamento da Central Odontológica Municipal no ano de 2024. Autor: Dalva C.
Siqueira dos Santos, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 17 - Requerimento nº
84 de  2025,  Requer  ao  Senhor  Prefeito  que  envie  a  esta  Casa  de  Leis  informações
relacionadas ao serviço de coleta de sangue realizado nas Unidades Básicas de Saúde
(UBS) do município. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Leitura, Resultado: Matéria
não lida ; 18 - Requerimento nº 85 de 2025, Requer ao Senhor Prefeito que envie a
esta Casa Legislativa informações sobre o atendimento de neuropediatria realizado na

 

Câmara Municipal de Jardinópolis
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

02/06/2025

Praça João Guimarães, 60 - Centro - Jardinópolis SP Tel.: (16) 3663-3270 https://
www.camarajardinopolis.sp.gov.br/ - E-mail: cmjard@camarajardinopolis.sp.gov.br 03/06/2025

Página 2

Pág 2 de 6 | Validação & Hash: https://app.assinadoc.com/validate/2ZNchkpFRlT15UmdCa2Fj3v8LwM7ZJ2P | Assinado digitalmente por Assinadoc®



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 18 de junho de 2025 Ano XL | Edição nº 1659 | Página 60 de 66

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

rede de saúde pública do município. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Leitura,
Resultado: Matéria não lida ; 19 - Indicação verbal - fala dos inscritos - Plenário nº
19 de 2025, "Indico ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa, o mais rápido possível, um
projeto de Lei  tratando do Refis,  com parcelamento (se possível)  diferenciado para os
munícipes que tiveram maior aumento do IPTU no ano de 2024." Autor: Edson R. Vizu
(Vizu do Banco), Tipo: Leitura, Resultado: Matéria não lida ; 

Oradores do Expediente: 1 - Ricardo Frojoni / PL ; 2 - Cintia Fernandes / PL ; 3 - Edson
R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB - Observação: Fez uma indicação verbal. ;  4 -  Murilo
Menegueti / PODE ; 5 - Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; 6 - Dalva C. Siqueira dos Santos
/ REPUBLICANOS ; 7 - José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB 

Lista de Presença na Ordem do Dia: Cintia Fernandes / PL ; Dalva C. Siqueira dos
Santos / REPUBLICANOS ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) / PRTB ; Fernanda Macedo /
PSD ; José E. Ferreira (Chupeta) / MDB ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) / MDB ; Juliano
Coelho / PSD ; Luiz Fernando Riul (Xotô) / PSB ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) /
MDB ; Marcos Rodighero / UNIÃO ; Murilo Menegueti / PODE ; Ricardo Frojoni / PL ;
Rogério Bello Lima Conga / PP 

Matérias da Ordem do Dia: 1 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº
13  de  2025,  Requerimento  verbal  para  dispensa  da  leitura  e  votação  em bloco dos
pareceres das comissões permanentes de JR, FOCP e SASMA, referente ao PL nº 24/2025-
Exe. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga -  Sim ;  2 -  Parecer Justiça e Redação -  PL -  Exe nº 24 de 2025,  Parecer
favorável - PL 24-25-Exe. Autor: JR - COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim
;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Marcos  Rodighero  -  Sim  ;  Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 3 - Parecer
Fin. Orç. Con. Plan - PL - Exe nº 24 de 2025, Parecer favorável - PL 24-25-Exe. Autor:
FOCP  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE  E
PLANEJAMENTO, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 4 -
Parecer Saúde Assis. Social e Meio Amb - PL - Exe nº 24 de 2025, Parecer favorável
- PL 24-25-Exe. Autor: SASMA - COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA
SOCIAL E MEIO AMBIENTE, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga  -  Sim ;  5 -  Projeto  de  Lei  do Executivo  nº  24 de  2025,  “DISPÕE SOBRE
ABERTURA  DE  CRÉDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  NA  LEI  ORÇAMENTÁRIA  Nº.
5090, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024” Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL - PEM,
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Número de Protocolo: 107, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga - Sim ; 6 - Dispensa da leitura de pareceres/vot em bloco nº 14 de 2025,
Requerimento  verbal  para  dispensa  da  leitura  e  votação  em bloco  dos  pareceres  das
comissões permanentes de JR e FOCP, referente ao PRes. nº 04/2025-Leg. Autor: Dalva C.
Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R.
Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ;
José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 7 - Parecer
Justiça e Redação - PRes - Leg nº 4 de 2025,  Parecer favorável -  PRes 04-25-Leg.
Autor:  JR -  COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,  Turno:  Único,  Tipo:
Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia
Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim
; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior
(Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de
Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo
Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 8 - Parecer Fin. Orç. Con. Plan - PRes
-  Leg nº 4 de 2025,  Parecer  favorável  -  PRes 04-25-Leg.  Autor:  FOCP -  COMISSÃO
PERMANENTE DE FINANÇAS,  ORÇAMENTO,  CONTROLE E PLANEJAMENTO,  Turno:
Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim
;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Marcos  Rodighero  -  Sim  ;  Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 9 - Projeto de
Resolução nº 4 de 2025,  "ALTERA EXCEPCIONALMENTE O HORÁRIO DA SESSÃO
ORDINÁRIA DO PRIMEIRO DECÊNDIO DO MÊS DE AGOSTO DE 2025 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS” Autor: Mesa Diretora, Número de Protocolo: 112, Turno: Único, Tipo:
Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia
Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim
; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior
(Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de
Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo
Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 10 - Dispensa da leitura de pareceres/
vot em bloco nº 15 de 2025, Requerimento verbal para dispensa da leitura e votação em
bloco dos pareceres das comissões permanentes de JR e FOCP referente ao PRes.  nº
05/2025-Leg.  Autor:  Dalva  C.  Siqueira  dos  Santos,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ; 11 - Parecer Justiça e Redação - PRes - Leg nº 5 de 2025, Parecer
favorável -  PRes  05-25-Leg.  Autor:  JR  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  JUSTIÇA  E
REDAÇÃO,  Turno:  Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
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(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 12 -
Parecer Fin. Orç. Con. Plan - PRes - Leg nº 5 de 2025,  Parecer favorável - PRes.
05-25-Leg.  Autor:  FOCP  -  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  FINANÇAS,  ORÇAMENTO,
CONTROLE  E  PLANEJAMENTO,  Turno:  Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga -  Sim ;  13 -  Emenda verbal -  Plenário nº 8 de 2025,  Emenda verbal
modificativa no artigo 2º do Projeto de Resolução nº 05/2025, com pedido de dispensa de
parecer das comissões permanentes, para que a redação do parágrafo 3º do artigo 142 do
Regimento interno passe a ser a seguinte: "Par. 3º - A proposição de ambos os Poderes,
protocolada com apoio de 1/3 dos vereadores, nos termos do parágrafo anterior, até o
último dia útil anterior à sessão, será incluída na pauta da sessão ordinária". Autor: Luiz
Fernando Riul (Xotô), Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R.
Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ;
José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 14 - Projeto
de Resolução nº 5 de 2025,  “DÁ NOVA REDAÇÃO NOS ARTIGOS 127,  142 e  226,
TODOS DO REGIMENTO INTERNO, INSTITUIDO PELA RESOLUÇÃO Nº 216, DE 02 DE
DEZEMBRO  DE  2014”  -  Obs.:  APROVADO  COM  EMENDA.  Autor:  Ricardo  Frojoni,
Número de Protocolo: 113, Turno: Único, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0,
Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos
Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E.
Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ;
Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos
Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima
Conga - Sim ; 15 - Requerimento de Regime de Urgência nº 21 de 2025, Of. 156-25-
Exe -  urgência -  PL 21-25-Exe. Autor: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL -  PEM, Turno:
Único,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,  Abstenções:  0,  Resultado:  Aprovado  Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim
;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Marcos  Rodighero  -  Sim  ;  Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 16 - Ordem
do dia - dispensa de leitura/votação em bloc nº 10 de 2025, Requerimento verbal
para dispensa da leitura e votação em bloco dos requerimentos de número 80 à 85. Autor:
Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado:
Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ;
Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) -
Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul
(Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ;
Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 17 -
Requerimento nº 80 de 2025, Requerem ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de
Leis  cópia  do  TVO  (Termo  de  Verificação  de  Obra)  de  todas  as  contrapartidas  de
loteamentos localizados em nosso município. Autores: Cintia Fernandes, Ricardo Frojoni,
Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais :
Cintia Fernandes -  Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos -  Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do
Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo
Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz
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Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti -
Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 18 - Requerimento nº 81
de 2025, Requerem ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis cópia dos estudos
de perfuração e autorização dos poços artesianos perfurados no bairro Jardim Liberdade e
no  Condomínio  Residencial  Verona,  localizados  em  nosso  município.  Autores:  Cintia
Fernandes,  Murilo  Menegueti,  Ricardo  Frojoni,  Tipo:  Nominal,  Sim:  13,  Não:  0,
Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C.
Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ;
José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho
- Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ;
Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello
Lima Conga - Sim ; 19 - Requerimento nº 82 de 2025, Requerem ao Senhor Prefeito
que envie a esta Casa de Leis cópia do termo de vistoria de recebimento da obra realizada
como  TAC  (Termo  de  Ajustamento  de  Conduta)  do  Jardim  Liberdade,  com  fotos  que
comprovem  a  execução  da  obra.  Autores: Cintia  Fernandes,  Ricardo  Frojoni,  Tipo:
Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia
Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim
; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior
(Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de
Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo
Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 20 - Requerimento nº 83 de 2025,
Requer ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa Legislativa informações referentes ao
funcionamento  da  Central  Odontológica  Municipal  no  ano  de  2024.  Autor:  Dalva  C.
Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado
Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R.
Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ;
José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) -
Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo
Menegueti  -  Sim  ;  Ricardo  Frojoni  -  Sim  ;  Rogério  Bello  Lima  Conga  -  Sim  ;  21  -
Requerimento nº 84 de 2025, Requer ao Senhor Prefeito que envie a esta Casa de Leis
informações relacionadas ao serviço de coleta de sangue realizado nas Unidades Básicas
de Saúde (UBS) do município. Autor: Dalva C. Siqueira dos Santos, Tipo: Nominal, Sim:
13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos Nominais : Cintia Fernandes - Sim
; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu (Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda
Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ;
Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim ; Luiz Gustavo de Souza (Gustavo
Sabá) - Sim ; Marcos Rodighero - Sim ; Murilo Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ;
Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 22 - Requerimento nº 85 de 2025, Requer ao Senhor
Prefeito  que  envie  a  esta  Casa  Legislativa  informações  sobre  o  atendimento  de
neuropediatria realizado na rede de saúde pública do município. Autor: Dalva C. Siqueira
dos Santos, Tipo: Nominal, Sim: 13, Não: 0, Abstenções: 0, Resultado: Aprovado Votos
Nominais : Cintia Fernandes - Sim ; Dalva C. Siqueira dos Santos - Sim ; Edson R. Vizu
(Vizu do Banco) - Sim ; Fernanda Macedo - Sim ; José E. Ferreira (Chupeta) - Sim ; José
Eduardo Gomes Junior (Fofo) - Sim ; Juliano Coelho - Sim ; Luiz Fernando Riul (Xotô) - Sim
;  Luiz  Gustavo  de  Souza  (Gustavo  Sabá)  -  Sim  ;  Marcos  Rodighero  -  Sim  ;  Murilo
Menegueti - Sim ; Ricardo Frojoni - Sim ; Rogério Bello Lima Conga - Sim ; 

Considerações Finais: Nada mais havendo a ser tratado e ninguém mais querendo fazer
uso da palavra, o Sr. Presidente Luiz Gustavo de Sousa deu por encerrada a sessão. A
presente ata foi elaborada de forma eletrônica e vai assinada, nos termos do Artigo 118 do
Regimento Interno. 

 

Câmara Municipal de Jardinópolis
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo

02/06/2025

Praça João Guimarães, 60 - Centro - Jardinópolis SP Tel.: (16) 3663-3270 https://
www.camarajardinopolis.sp.gov.br/ - E-mail: cmjard@camarajardinopolis.sp.gov.br 03/06/2025

Página 6

Pág 6 de 6 | Validação & Hash: https://app.assinadoc.com/validate/2ZNchkpFRlT15UmdCa2Fj3v8LwM7ZJ2P | Assinado digitalmente por Assinadoc®

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 18 de junho de 2025 Ano XL | Edição nº 1659 | Página 64 de 66

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 18 de junho de 2025 Ano XL | Edição nº 1659 | Página 65 de 66

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



Antônio Carlos Degan

 

Fabrício Castilhano Bontadini

 

Kamilo Toscano de Campos 

Telefone: 
www.  

IMPRENSA OFICIAL ELET ÔNICA 
Criada pela Lei nº /

JORNALISTA 
Marissa Mendonça de Sousa

 

Mariana Gasparini Saccani

Caio Luís Rueda Furlan 

 

Reginaldo André de Souza 

 

Cristhiano Marcelo Lelé 

 

Leandro Alcasar Rodrigues 

 

Francielle Aleixo Giraldo 

VICE A  

Carolina Marconi


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias
	Outros atos oﬁciais

	Licitações e Contratos
	Comunicados
	Dispensas - Aviso de Abertura
	Atas de registro de preço - Trimestral


	Poder Legislativo
	Atos Legislativos
	Atas



		2025-06-18T11:29:15+0000




